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PROCURADORIA JURIDICA

!EI N9 1. 578, DE 29 DE .JtlliTHO DE 1. 983

"Altera o prazo de vigência do artigo 29, da

lei 1.551, de 07 de dezembro de 1. 982".

Doutor PAULO ROBER'ID pE CARílAUIO SCAMILIA, Pmfeito MIm!.

cipal de Cl:uzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribui~s 1egais1

FAZ SABER CPE A~ MUNICIPAL DECRE'lUJ E EIE pRCMJI.GA

A SEGUINTE rEI:

Artigo 19 - Fica adiado para 19 <E novembro de 1.983, o

prazo <E vigência para paqaoonto ,do zeajusta de vencinmltos, a que se mfem

o artigo 29, da Iei 1.551, ce 07 de de?SObro de 1. 982.

Artigo 29 - E lei entrarâ, em vigor na data de

c:Dntrãrio.

sua

Publicado ba secretaria da Prefeitura Municipal de CJ:uzei

ro, em 29 de junho de 1.983.

~·~mt#Jlar~da PnxuraàJrta



Estado de São Paulo
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PAULO S:::AMlllA

Of. n9 110/83 - PID:lUR -

senhor Presidente:

Cruzeiro, 03 de agosto de 1.983

Tenho a e levada honra de encar'ninhar a Vosaa

Excelência, cópias das Leis n9s. 1.575, 1.576. 1.577, 1.578, 1.579, 1.580 e

1.581.

os protestos de elevado apreço.

ro
Excelentíssimo Senhor

ARI CAVAIREIID

DD. presidente da Câmara Municipal de

CillZEIRO - SP.

apresento a Vossa Excelência

RUA CAP. NECO. ll8 - TELS.: PABX 44,-l555. 44-1580 e 44-1605




